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CÂMPUS ITAQUAQUECETUBA

 

PORTARIA ITQ IFSP N.º 0113, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021PORTARIA ITQ IFSP N.º 0113, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021

 

O DIRETOR GERALDIRETOR GERAL DO CÂMPUS ITAQUAQUECETUBA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO
PAULO, designado pela portaria de n. 2395, 08/04/2021, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria n. 3.903, de
04/11/2015, RESOLVE::

 

Art. 1º  RECOMPOR  RECOMPOR, o Núcleo Docente Estruturante do Curso de Licenciatura em Matemática do Câmpus de
Itaquaquecetuba, composto pelos membros abaixo, sob a presidência do primeiro:

     Francisco de Oliveira
Afrânio Tenório da Silva

Cleiton Domingues Maciel
Ednaldo José Leandro

Elizabete Rubliauskas Giachetti
Estela Mara de Oliveira

Priscila Moreira Correia Telles
Suelen Fernandes de Barros

Art. 2°  O NDE é o órgão consultivo e de assessoramento em cada curso de Graduação do IFSP e é responsável pela concepção,
implementação e atualização do Projeto Pedagógico do Curso - PPC.

Art. 3° Os membros da comissão em questão fazem jus a carga horária de 01h/semanal.

Art. 4° Esta portaria revoga a portaria ITQ.0094 de 28 de julho de 2021.

Art. 5° O prazo de vigência desta portaria é até 31 de dezembro de 2022. 

Art. 6° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

De ciência.

Publique-se.

         

 



AUMIR ANTUNES GRACIANO
DIRETOR GERAL DO CÂMPUS ITAQUAQUECETUBA
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